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D E C R E T O N2 1247 
de 29 de outubro de 1969 

d e 19 

O Prefeito da Estância de São José dos Campos , 
u sando da atribuição que lhe confere o artigo 25 , inciso XX, 
da Lei nº 9 . 842 , d e 19/09/67, -Lei Orgânica dos MunicÍ pios
e tendo em vista o que conste do processo n2,25950/69 , 

DECRETA : 

Artigo 12 - A rua n2 3 do loteamento "JARDIM -
DE FATI1fA11

, no trecho que vai da Rua Ribeirão Bonito à Rua - / 
Ribeirão Cla ro , fica denominada RUA llARIA DE LINA ANTUl{ES RI 
BEIRO. 

Artigo 22 - ~ate Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em centrá -
rio. 

Prefeitura da Estânci a de São José dos Campos , 
29 de outubro de 1969o 

Elroano Ferreir. Veloso 

I 
Prefeito icipal 
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Registrado e publicado no De artamento de Ne-

g6cios Internos da Prefeitura da Estância de São José dos -
Campos , aos vinte e nove dias do mês de outubro do ano de 
mil novecentos e sessenta e nove • 
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